
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

 

GAP/OF/Nº 75/2026 

 

 

Votuporanga, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste solicitar a retirada 

do Projeto de Lei nº 194/2025 que “Institui a Loteria Municipal no âmbito do Município de 

Votuporanga, e dá outras providências”, tendo em vista liminar concedida pelo Ministro 

Nunes Marques do Supremo Tribunal Federal quanto a suspensão da matéria em questão.  

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

Jorge Augusto  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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